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POLÍCIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 10/2023 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representado (a) pelo (a) sua Superintendente
Regional, Delegado (a) de Polícia Federal, Sr. (a) Larissa Freitas Carlos Perdigão, designado (a) pela
Portaria nº 753-MJSP, de 18 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 18/01/2023, Edição 13-A, Seção 2,
Página 1 e pela Portaria n.º 17.415-DG/PF, de 26 de janeiro de 2023, publicada no BS nº 019, de 26 de
janeiro de 2023, inscrito (a) no CPF n.º 024.269.244-38, portador (a) do RG n.º 1602815-SSP/RN e
matrícula funcional PF nº 10212, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na
forma eletrônica, para Registro de Preços nº 02/2023-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 83 de 03/05/2023,
processo administrativo n.º 08420.002217/2023-10, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s)
indicada (s) e qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s) 
quantidade (s)  cotada (s), atendendo às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
aquisição de gêneros alimentícios diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do Edital
de Pregão nº 02/2023-SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: Café Três Corações Alimentos S.A. - CNPJ 63.310.411/0014-18  .   
Endereço:  Rod BR 101 Norte, n° 10000, Lote 09 Quadra 09 - Bairro: Nossa Senhora
da Apresentação - CEP: 59.115-001 - Natal/RN .
Telefone: (85) 9-8155-0541 ou (85) 9-8128-6062 - e-mails: licitacao@3coracoes.com.br
Representantes Legais: Romero Novaes Martins de Albuquerque - CPF: 142.701.964-
01 - RG: 1.352.671 - SSP/PE e Danísio Costa Lima Barbosa - CPF: 635.011.553-87 -
RG: 97005007243 - SSP/CE.

Item Descrição do Item Unidade Qtd.
Total

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total 
(R$)

2 Café torrado em grãos, para
máquina de café expresso,

Kg 1.080 49,00 52.920,00
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100% arábico, com selo de
pureza da Associação
Brasileira da Indústria do Café
– ABIC Gourmet ou Laudo de
análise do produto emitido por
laboratório habilitado pela
REBLAS/ANVISA para fins
de comprovação da qualidade.
Descrição Complementar:
embalagem com dizeres de
rotulagem, de acordo com
legislação em vigor e registro
no Ministério da Saúde.
Referência: Três corações,
Melitta, equivalente ou de
melhor qualidade. Embalagem
de 1kg, apresentando data de
fabricação e prazo de validade
de no mínimo 12 (doze) meses
a partir da data da entrega.

Valor Total (R$) 52.920,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da
assinatura, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.
5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
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5.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
5.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
5.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.10.1. Por razão de interesse público; ou
5.10.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES
6.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
6.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013).
6.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
7.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 29 de maio de 2023.
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LARISSA FREITAS CARLOS PERDIGÃO
Delegado (a) de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
  
 
 

ROMERO NOVAES MARTINS DE ALBUQUERQUE 
Representante Legal

Empresa Café Três Corações Alimentos S.A
 
 
 

DANÍSIO COSTA LIMA BARBOSA 
Representante Legal

Empresa Café Três Corações Alimentos S.A
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por LARISSA FREITAS CARLOS PERDIGAO, Superintendente
Regional, em 29/05/2023, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29117731
e o código CRC 1175F845.

Referência: Processo nº 08420.002217/2023-10 SEI nº 29117731
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POLÍCIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 11/2023 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representado (a) pelo (a) sua Superintendente
Regional, Delegado (a) de Polícia Federal, Sr. (a) Larissa Freitas Carlos Perdigão, designado (a) pela
Portaria nº 753-MJSP, de 18 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 18/01/2023, Edição 13-A, Seção 2,
Página 1 e pela Portaria n.º 17.415-DG/PF, de 26 de janeiro de 2023, publicada no BS nº 019, de 26 de
janeiro de 2023, inscrito (a) no CPF n.º 024.269.244-38, portador (a) do RG n.º 1602815-SSP/RN e matrícula
funcional PF nº 10212, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma
eletrônica, para Registro de Preços nº 02/2023-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 83 de 03/05/2023, processo
administrativo n.º 08420.002217/2023-10, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e
qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s) 
cotada (s), atendendo às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros
alimentícios diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão nº 02/2023-
SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: Imperial Café Comércio Exportação e Importação LTDA - CNPJ 07.638.718/0001-57  .   
Endereço: BR 262, Km 103, Zona Rural– CEP: 29.375-000 – Venda Nova do Imigrante – ES .
Telefone: (85) 99621-9000 ou (85) 99619-9000 - e-mail: cblf.licitacoes.contratos@gmail.com
Representante Legal: Domingos Sávio Sossai Altoé - CPF: 092.667.367-08 - RG: 1.676.299 - SPTC/ES.

Item Descrição do Item Unidade Qtd.
Total

Valor
Unitário

(R$)
Valor Total  (R$)

4 Café, tipo torrado,
apresentação
moído, extraforte, procedente
de grãos sãos, limpos e isentos
de impurezas, acondicionado
em pacote aluminizado alto

Embalagem
de 250g

2.880 6,50 18.720,00
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vácuo, íntegro, resistente,
vedado hermeticamente e
limpo, com selo de pureza da
Associação Brasileira da
Indústria do Café – ABIC ou
Laudo de análise do produto
emitido por laboratório
habilitado pela
REBLAS/ANVISA para fins de
comprovação da qualidade.
Descrição
Complementar: embalagem
com dizeres de rotulagem, de
acordo com legislação em vigor
e registro no Ministério da
Saúde.  Referência: Três
corações, Pilão, Melitta,
equivalente ou de melhor
qualidade. Embalagem de 250g,
apresentando data de fabricação
e prazo de validade de no
mínimo 12 (doze) meses a partir
da data da entrega.

Valor Total (R$) 18.720,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.



26/05/2023, 12:44 SEI/PF - 29173544 - Lici. Ata de Registro de Preços

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=39918957&infra_siste… 3/4

5.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
5.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
5.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

5.10.1. Por razão de interesse público; ou
5.10.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES
6.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
6.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).
6.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
7.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 26 de maio de 2023.
 
 

LARISSA FREITAS CARLOS PERDIGÃO
Delegado (a) de Polícia Federal
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Superintendente Regional - SR/PF/RN
  
 
 

DOMINGOS SÁVIO SOSSAI ALTOÉ 
Representante Legal

Empresa Imperial Café Comércio Exportação e Importação LTDA
 
 

Documento assinado eletronicamente por LARISSA FREITAS CARLOS PERDIGAO, Superintendente
Regional, em 26/05/2023, às 12:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29173544 e o
código CRC 5D7BB8FE.

Referência: Processo nº 08420.002217/2023-10 SEI nº 29173544

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



